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TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA E BANCOS
2021

(Art.. 9p, ltem 20, da ResoluÉo TCM " í 06012005)

Aos trinta e um dias do mês de dezembro de 2021, por designação da Prefeita,

conforme Decreto 21 .58712021, os servidores Rosa Cristina Alves Ataíde, Ana

Kátia Thiago Dutra e Diego Barbosa Duarte, abaixo assinados, procederam à

verificaçâo do caixa e bancos encontrando o valor de caixa R$: 0,00 (zero) e

bancos R$ 108.327.916,16 (Cento e oito milhões trêzentos e vinte e sête mil

nove@ntos e dezesseis rêais e dezesseis centavos), totalizando R$

108.327.916j6 (Cento e oito milhões trezentos e vinte e sete mil novecentos e

dezesseis reais e dezesseis centavos), conforme apresentado na tabela abaixo:

Tab€la í - Saldo Bancário

Saldo Bancário
Saldo em Caixa R$ 0,00
Saldo em Bancos R$ 108.327.916,16
TOTAL GERAL R$ 108.327.916,16
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Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicâção, Ícando revogadas todas as disposições em
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 21 de dezemhrc de 2021 .

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO NO 2í.587, DE 21 DÉ DEZEMBRO DE 2021

Constitui Comissão para proceder ao inventário dos valores em caixa da Prefeltura Municipal de Vitória da
Conquista.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no exercício das atribuiçôes que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 75, inciso Xl, e tendo em vista o disposto na Lei no.
4.320164 e na Resolução no í.060/05 do Tribunal de Contas dos MunicÍpios do Estado da Bahia;

DECREÍA:

Art. í" Fica instituída a Comissão responsável pa'a realizaI o lnvenlário dos Valores em Caixa dêsta Prefeitura em
311'.t2/2021.

Art. 20 A Comissão de que trata o art. 1o será composta dos seguintes servidores:

| - ROSA CRISTINA ALVES ATAIDE, matrícula no 241928, que a presidirá;
ll - ANA KATIA TIAGO DUTRA, matricula no 242019;
lll - DIEGO BARBOSA DUARTE, matrícula ao 244023.

AÉ. 30 A comissão ora designada lem o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do encenamento do exercício, para
apresentar Termo ou Ata de ConÍerência de Caixa lavrado no último dia do mês de dezembro de 2021 .

Art. 40 Este Decreto êntra em vigor na data de sua publicação, Íicando revogadas todas as dispos;ções em
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 21 de dezembro de 2021 .

Ana Sheila Lêmos Andrade
Prefeita Municipal
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